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ESTADO DE GOIÁS

Ofício Mensagem nº..If',2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhor Presidente,

Goiânia, /oZ.- de março de 2019.

Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que autoriza a abertura de crédito especial à

•••• Secretaria da Educação e dá outras providências.
O crédito especial a ser aberto possui o importe de R$ 20.000.000,00

(vinte milhões de reais), destinado a cobrir as despesas a serem realizadas na fonte (116)

- Cota-Parte do Salário-Educal~ão- Cota Estadual.
Requeiro que o projeto seja apreciado em regime de urgência, nos

termos do regimento interno dessa casa e do artigo 22 da Constituição do Estado de

Goiás.

Colho a oportunidade para apresentar a essa Presidência e aos

demais parlamentares votos de estima e consideração.
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MINUTA

,DE DE DE 2019.

Autoriza a abertura de créditos especiais, à Secretaria de Estado de Educação e dá outras provi-
dências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente'exerCÍ-
cio, créditos especiais à Secretaria de Estado de Educação no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de reais), destinados a cobrir as despesas a serem realizadas na fonte (116) -Cota-Parte
do Salário-Educação - Cota Estadual, conforme Anexo Único.

Art. 2° Os recursos necessários para possibilitar a abertura dos créditos especi-
ais autorizados no art. 1° serão provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, no
valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em conformidade com o disposto no Art. 43,
S 1°, inciso IIl, da Lei federal nO4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único. Após a abertura dos créditos especiais autorizados nesta Lei,
fica autorizada a sua suplementação desde que sua indicação de recurso seja proveniente da anu-
lação parcial ou total de dotações orçamentárias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

131° da República.

RONALDO RAMOS CAIADO
Governador do Estado

Superintendência de Orçamento e Despesa

de de 2019,
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ANEXO úNICO

DETALHAMENTO DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ESTADO DE GOIÁS

Ofício Mensagem n2./:9'/2019.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Estadual lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA

Senhm' Presidente,

Goiânia, /c::<.- de março de 2019.

Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que autoriza a abertura de crédito especial à

Secretaria da Educação e dá outras providências.
O crédito especial a ser aberto possui o importe de R$ 20.000.000,00

(vinte milhões de reais), destinado a cobrir as despesas a serem realizadas na fonte (116)

- Cota-Parte do Salário-Educação - Cota Estadual.
Requeiro que o projeto seja apreciado em regime de urgência, nos

termos do regimento interno dessa casa e do artigo 22 da Constituição do Estado de

Goiás.

Colho a oportunidade para apresentar a essa Presidência e aos

demais parlamentares votos de estima e consideração.
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MINUTA

,DE DE DE 2019.

Autoriza a abertura de créditos especiais, à Secretaria de Estado de Educação.e dá outras provi-
dências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir, no corrente exerCÍ-
cio, créditos especiais à Secretaria de Estado de Educação no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de reais), destinados a cobrir as despesas a serem realizadas na fonte (116) -Cota-Parte
do Salário-Educação - Cota Estadual, conforme Anexo Único.

Art. 2° Os recursos necessários para possibilitar a abertura dos créditos especi-
ais autorizados no art. 1° serão provenientes de anulação parcial de dotações orçamentárias, no
valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), em conformidade com o disposto no Art. 43,
S 1°, inciso IH, da Lei federal nO4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único. Após a abertura dos créditos especiais autorizados nesta Lei,
fica autorizada a sua suplementação desde que sua indicação de recurso seja proveniente da anu-
lação parcial ou total de dotações orçamentárias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,

131° da República.

RONALDO RAMOS CAIADO
Governador do Estado

Superintendência de Orçamento e Despesa

de de 2019,
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